


Modelo 1 

ASSOCIAÇÃO GERAL DOS EMPREGADOS DO LLOYD BRASILEIRO 

AlXA DE EMPRESTTMO 

1.o de Març o de 1930 

= 

BIBLIOTHE A 

9 de Fevereiro de 1931 

ATXA FUNERARl A 

10 de Março de 1931 

OOPERATIVA 

(Secção de Alfaiataria) 

16 d e Fevereiro de 1932 

= 

A. SISTEN IA JUDI IARlA 

12 d e Outubro de 1932 

AGELB 

Orl!§o de lolormações 

20 de Outubro de 1932 

Syndicalisada nos termos do O ec. 19.770, de 19 de Março de 1931 

1 

Séde:fm~~~ 

li a do Ouvidor no. 28· .. 1°. andar 
T lepho.ue 3· 2'2 

(continu ~ão) - • 

" lei existe é p ra ser cumprida . lla ahi est , e 

su sombra Commandante Bertucci , dqu1r1u direito 

contra os qu es n~o p6dem prevalecer s llega~ Õ es 

constantes do desp cho do Snr . Director cima t r ns -

cripto , evidentemente destituido de qu lquer fund -

mento Juridico" . 

Represent ndo respeitos mente ' v. Exc1 ., e pe

dindo que encaminh o presente c so ao Orgão competente par 

soffrer os transmittes norm es , espera o Supplic nte que l he 

sej reconhecido· o do seu 

ultimo embarque ou da su ultima commissão , contar de :::o 

"" de Outubro de 1932 , off i ci ndo- se a Cia . de Navego~ao Ll oyde 

Br si ~eiro par que sejam feitos os p g mentos dos sal rios 

vencidos até qui e dos que futuramente se vencerem, os qu e 

são inherentes o cargo que o ~upplicante de empenh na refe

rida Ci ., á m is de 15 annos e a cuja estabilidade tem direi 

t o na f6rma das Le i s . 

Por ser de equidade e just i~ • 

Pede e esper Deferi mento. 
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Modelo 7 

ASSOCIAÇÃ~ GERAL DOS EMPREGADOS DO LLOYD BRASILEIRO 

CAlXA DE EMPRESTTMOS 

1.• de M arço d e 1930 

= 
BIBLlOTHE Jl./1 

9 d e F everE!Iro de 1931 

CAIXA FUNERARIA 

10 d e Març o de 1931 

COOPERATIVA 

(Secção de Allalalarla) 

16 d e F ev ereiro de 1932 

ASSISTENCIA .JUDICIARIA 

12 d e Out ubro de 1932 

A ELB 

Orgão de Informações 

20 de Outubro de 1932 

GA INE:TE oo 
Ml NI8TRO DO TIIABALHO 

Syndicalisada nos termos do Dec. 19.770, de 19 de Março de 1931 

Séde : R A n_-= ARIO N.u -22.: 

rua do uvi dor n°. 2 8 .... 1°. andar 
Tele 

• 

EXMO . NR . MI NI TRO DO TRABALHO . 

o 

r ,. 

Bento I~~anoe1 Bertucci , cidadão br si1eiro 

conforme carta de naturalisação expedida de 13 de Fe

vereiro d / 1901 , c rta registr d á fo1h 4 do livro 

competente do ~nisterio da Justiça e a folha 24 do 

livro 1° de c rt s e natur 11sações n Capit ni do 

Porto do Rio de Janeiro , vem expôr v. Excia . no exer-

cicio do direito de representaç · o assegurado na Consti 

tuição Federal : que supplicante é Capit·o de longo cur-

so ctivi da-

de d vid m ritima brasileir desde 1895 ; que está iden

tific do com caderneta de empreg do da Cia . de Navegação 

Lloyd Br si1eiro sob n° 118 , sendo empreg do dessa Cia . 

de Navegação desde 31 de M rço d~ 1916 , quando foi Com

mandante do vapor "C GERES" , que foi licenciado pel a Di

reotori do Lloyd , em 21 de Outubro de 1931, tendo se a

serviço por 

(continúe)-



-
Modelo 7 

ASSOCIAÇÃO GERAL DOS EMPREGADOS DO LLOYD BRASILEIRO 

A1XA DE EMPREST.Ii\IIOS 

1.o d e Março de 1930 

ÜfBLTOTHE A 

9 de Fevereiro de 1931 

AlXA FLJNERARIA 

10 de Març o de 1931 

COOPERATIVA 

(Secção de Allalatarla) 

16-de Fevereiro de 1932 

= 

AS ISTEN TA JUDICIARIA 

11 de Outubro de 1932 

AGELB 

Orgão de Informações 

20 de Outubro de 1932 

Syndlcallsada nos termos do O ec. 19.770, de 19 de M arço de 1931 

Séde: R~L~~~~~~ 

rua do Ouvidor no. 2 8---1°. andar 
"'"e1ephon 3 •e'C5~:it 

(continuaç""o)-

Outubro de 1932 , tendo-lhe sido determin do que aguerd s

se embarque; que, desde 26 de Outubro de 1932 guard sup-

plicante que se ~he de embarque; que como tivessem trans

corrido mezes sem solução do seu caso, ' 6 de w~io do cor

rente anno de 1933, o supplicante(que conta 15 annos de ,,.,. ... ~.,,~ .. .._, 

fectivo servi~o prestados á Cia. de N vegação Lloyd Br si-

leiro, sem nota que odes bone), dirigiu-se á respeitavel 

Directoria d Ci • de Navegação, solicitando o embarque que 

lhe mandar m guardar ou que lhe fossem pagos os vencimentos 

a que tem direito, por contar mais de 10 nnos de serviQO e - .,. estar sob a protecQ o da legisl çao do trabalho da Republi-

c , obtendo t il requerimento o seguinte desp cho: " n"'o é 

possivel attender, admittir a Cia. em seus effectivos to-

dos os maritimos pag, ndo-lhes soldadas seri consciente

mente correr-se á ruina certa , indiscutivel, e então •• • 

todos teriam que procurar outro deio de vida" • 

Como se vê, o onr. Director não negou ao reque-

rente , e nem poderia fazel-o, o direito ao embarque , ou 

ao recebimento dos ordenados . Apenas se recus á respeita

vel Directori a fazer uma e outra causa, sob a leg ç "" o 

de que Empreza caminharia f t lmente para a fallenci ; 

que o supplic nte tendo 15 annos de serviço effectivo no 

Lloyd Brasileiro, em face das leis do tr balho ( inclusive 

art 0 2 do Decreto 19 . 497 de 17 de Dezembro de 1930 , rt 0 3 

do Decreto 19 . 554 de 31 de Dezembro de 1930 , e posterior

mente pelo rt 0 53 do Decreto no 21.081, de 24 de eve

reiro de 1932 ). 

Tem direito estabilidade do seu cargo e vanta-



Modelo 1 

ASSOCIAÇÃO GERAL DOS EMPREGADOS DO LLOYD BRASILEIRO 

AJXA DE EMPRE TIMO. 

1.• de Março de 1930 

HIBLIOTHE A 

9 de Fevereiro de 1931 

CAIXA FUNERABTA 

10 de Março de 1931 

OOPERATIVA 

(Secção de Allalatarla) 

16 de Fevereiro de 1932 

A. ISTENClA JUDICIARIA 

12 de Outubro de 1932 

AGELB 

Org:ão de Informações 

Syndlcalisada nos termos do Dec. 19.770, de 19 de Março de 1931 

Séde: O I -= 
do Ouvdor no. 28 1°. andar 

(oontinu ção)- • 

v ntagens respeoti vas, notadamente o salario de 1: 500.,?000 

(um conto e quinhentos mil,réis) mensaes, ultimo estipen-

dio, em cujo goso se achava. 

o se diga que o Supplioante foi demittido. 

~ão foi, nem poderi sel-o. A sua situ ção de expeot tiva 

-no remunerada, em que est' mantido, equivale e recusar- lhe 

direito á estabilid de no o rgo e v nt egens ' elle inherente. 

Tantos requerimentos dirija elle ' respeit vel Direo toria do 

Lloyd Brasileiro , tantos outros desp ohos h-o de vir, orde-

nando esper de opportunidade. Assim elle nuno será demit-

tido ( porque o não p6de ser), mas , não se lhe p g rá o esti-

pendio inherente ao posto de Comm nd nte. I~co seri 

1 mentavelmente o esp~rito das leis estabeleoid s p ra pro-

teger o funooionario encanecido de qu m existe o direito ' es-

tabilid de na sua funoç-o e garentias e vantagens decorrentes. 

O Supplioante , usa do direito de represent ção por-

20 de outubro de 1932 que, pobre como é, tem necessidade de prover a ·=>Ua sub si s ten

oia e àe sue familia, oonstituid de espos brasileira nat ,e 

filh s br sileiras nat s, como brasileiro elle tambem o é, n~o 

o movendo qualquer oytro fim de insubordinaç-o ou rebeldia~ mas 

o m is humano, o mais oomprensivel, o m is justo dos motivos. 

Ouvido o Consultor .Juridioo do seu vyndioato ,"A

SOCIA ÃO GERAL DOS EMPR~G DOS DO LLOYD BRA6ILEIR0'' , obteve del

le o seguinte parecer em conclus ão 

(oontinúa)-
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D. N. T. ~ .. ..l. .. !f:: .. j.' .. R.. .~ .. A. ... a:;.. ....... de 193.3 ........ .. 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 
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Em .45. de J'.«o'%c:. ; de 198.L 

...... _/Jp_q~(l!? ~'!.c~ ~4{ ........ _ .. __ 
Director da 1: Secção 



m ;peti ão de_ fls. 2/4 , dirigid o Tra-

balho ndustria e co~ ercio, o~icit p ~·d ncia 

de e r o Lloyd ra ileiro co pellido a readmittil o 

H I"' _qua.l de ele t 

br d l .R31 , -1 a ob., ant t 

v:o, eg dú a l le a , e ' o - o. 

u'bi 
, 

e a 

a doutEt p nf rmid. de o e 

do T balho , 

rner, t 
' 

a) ail i o 

b) ç_ n tificad pa a c pr v a o 

e t I.1 o de o. 

Á CO/J8/DERAÇAO DO SR. D/RECTOR 

Em j.!rtLuf/r;- .. ........ dá uni!._ 

-·-·· -~- o;:,.:t~r/1e1i<e~ .. __ 



EXMO . SNR. PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO . 

Bento Manoel Bertucci, no processo da reclama"ão sobre 

sua situa"ão, como funccionario da Cia . Nacional de Navegação 

Lloyd Brasileiro , vem offerecer a prova de que tem mais de lO 

(dez) annos de serviço na referida Empresa , com a certidão in

- clusa na qual não está consignado todo o s eu tempo de serviço , 

mais ainda assim, o bastante para gosar das vantagens do seu car-
, 

- go , que e o que requereu . 

Junta mais a prova da licença referida no seu requerimento 

inicial e bem assim uma carta de agradecimento dos bons serviços 

pr estados pelo supplicante . 

Protes ta juntar novos documentos, se nec e"'sario rôz:, e reha

-ver os que ora junta assim que o presente processo seja ultima-

-do com a justiça ue espera , expontane por parte da respeitavel 
./ 



END : TE:LEGR . 
DIRECTORIA· DYOLL 

AGI!NCIAS · NAV E.LOYO 

CODIGOS: 
A. B .C. 5~ ED 
BI!NTLEY' S 

WESTERN UNION 
PARTICULAR 

MASCOTTE 

o co r 11" 
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LI::OYD B'l ~'IL-IRO 
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QIRO!CTOfti ..... DVOLL •3390 
AGi:NCIA8-NAVELO'YD 
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ENO : TeLEGR , 
OI RECTORIA· OVOLL 

AGI:NCIAS-NAVELOVD 
--<11--

CODIGOS> 
A.B.C. 5~ EO. 

BENTLE.V'S 
WESTERN UNION 

PARTICULAR. 
MASCOTTE 

.;.,.L. . (,m ~ 

. ....... 
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16 

u. o Com e. Bento oe B rtucc 

s o .-

oss d r to rio 

bro ul 1 o , me o. me o r tt 

conhe oi mnto o r o da r v1 no i 
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ervi o d ticag d no o vapor s, a 

apurar o q1 e h v e com re a 

p o no oo vapor " au tê" 
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vimos por meio 

o no agr eci n o o bom de sem 

li e C~l i amos , do ue bÔ .-
Can t ti apre 

utub o 1931 
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d t o d 1 .. de s t 
.. 
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S ~E 

' A CO "r':', _EILIDADE 

• 

Rio de Jane iro , .. J~3 ...... d e ........ OU.tu:O.r .o. ··-· .... de 19 3 
SE/C- 615/31 ~ 

- RE"'UERD.~~TCS D ..... 3P ·cHA~OS Pl'LC S~ . SECRET :no GERAL-
1r!>24847 - SE-18~5 ), de 15/10/3..~- , BEI-TO T rcEL BERTTJ~rr , 
c oJ:n.P.. dar te . 

ASSUl..:PTO:- Solicita Uin anno de l icença , sem vencimentos , para tratar deas-
~ptos de seu inter sse .--------~~~---~~~~~---~~~~------~------· 

D '"' ACHO:- " S : , CO~.O ""UER, D!RIG O-SE CO~'"TABILIDADE PARA A FCESSA I 
' ' r::, ÇAO DE SUAS CCNTAS

11
• {21/l0/31 .--- - ------- - - -------------

-( avegaçao 

C.L o 

.. 



1-878 

F.D.C.N C. N. T. 

Rio de Janeiro, 8 de Julho ée 1935 
M]t 4 

SNR. DIREC'IOR DA COMPANHIA DE VID ,.. Lf.DYD BRASILEIRO 
• 

Havendo o capitão de LOngo curso Bento Ma

nuel Bertucci reclamado ao ~nr. Ministro do Trabalho, Industria 

e commercio, contra o acto dessa companhia que o mantém desembar 

cado sem remuneração, solicito-vos,de ordem do Snr. Presidente 

deste conselho, sejam apresentadas a esta Secretaria, com a pos

sivel urgencia, as necessarias informações a respeito. 

Para maiores esclarecimentos remetto-vos uma 

copia da petição do interessado. 

saudações cordeaes 

DIREC'IOR DA SECREI'ARIA 



I N F O R M A C J O 

Não tendo o Lloyd Brasileiro at~ a presente data 

respondido o officio retro, proponho a autoridnde superior 

seja o referido officio reiterado. 

Em tempo: 

Estando o assumpto de que tratam estes autos 

affectos á 2a. ecção, pro onho o encaminhamento dos mes

mos áquella. Secção, par~ os fins de direito. 

Ell3 



I 

.J 



p . l - 707.7L33 

JJ/LA 

14 Agosto 

2-1634 

• 

Sr. Director da Cia . de Navegação Lloyd Brasileiro 

- Praça Servulo Dourado -

3 

Reiterando os termos do officio nQ 1- 878 , 

de 8 de Julho ultimo , g_ue vos transmittiu co:pia authenti

ca da :petição em q_ue o Capitão Bento Machado Bertucci re

clama contra o acto dessa Em~resa q_ue o afastou do exerci 

cio de suas funcçÕes , de ordem do Sr . Presidente, solici

to-vos informeis, no mais curto :prazo possível o q_ue se ~ 

ferGcer a respeito do ass~to em a]reço. 

At tenciosas saudações . 

Oswaldo Soares , Director da Secreta 



• 



S:NO. TELEGR. : 

DIRECTORIA· DYOLL 
AGENCIAS • NAVELOYD 

OODIGOS : 
A. B. 0. 6.• ED. 

BENTLEY'S 
WEBTERN UNION 

PARTICUl-AR 
IU.SOO'l"rB 

SDHOR DIREC'l'ORr 

.Aocuaamoa o r b 1mEil to e seu otficio n. 1-878 4e 
8 de .Tulho p.tindg, 4 qu Tosa Senhor1 a serviu pe.ra nos envi 
copia da rec!aaqao apres n'ada ao Conselho Nacional do Trabalho p 
lo snr.capitao de Longo Curso Bento Manoel Bertucci, C2ntra esta c 
panhia qu o nt desembarcado sem nenhua remuneraqao. 

respost de~os lar ar a Voasa Senhoria q 
o Snr.Comte. Bento Manoel B rtuc i desembarcou no porto de Montevi 
a 24 de J'!vereiro de !931 do 'Yapor "'rABA.'r • endo de notar qu., 
s occasiao o naYio nao 11181 pertac a a ata Companhia, vendido o 
t8ra em Junho 4e 1929 4 tir.ma Antonio ry & Cia, por conta 4 qu 
corri o pe.gsnm to da aoldadaa doa tr1pulan tea • 

_ .A.aaim, o entã~ Dire tor desta Dlpre za ... snr. çapi tão 
Napoleao de Alencaatro GuiJDaraea - nec saitando de 1ntormaqo a oon 
nentea aos serviQOS d pretioaaem no porto 4 ictorta, e aa end -
desembarcado, OCIIIIlisa1onou-o para eaa tia, data de 31 de .Tulho 
daquelle anno. 

Blll 16 d! Outubro do me mo anno, o snr.ccm~.te .Bertu 
interrompeu essa comudaaao, interpondo um iêdido ~ licenga por do 
mezes, ~vencimentos ~l!I! tratar d -rn reaaea seua, 

!_obvio, pois, qu não cabe a esta Direotoria cul 
alguma pel si tuSQ ao creada. pelo proprio COIDlllllndsnte anoel Bertuc 

1 J ali do que esta'Ya o mesao embarcado em um ne.Yio - "T.A.BATIIfGAtt 
Cll qu não pertencia 4 tr6ta do Lloyd Brasileiro, vendido como to1 l 

tirma Antonio ery & Cia. Ltd., desde 1929. 
~ 

Aaaill, satisfazer aoa desejo ue 1ntereaaad.o po 
1 <:;) que ... segundo allega - tem quinze annoa d. serY1qoa prestados ao 
• 'g. Lloyd Braa1leiro, seria abrir a seu tavo , precedente, poia co 
~ elle, os d a1 Commandantea 1 têm loa.goa enn de serviço taabEm p 

CQ tadoa ata Balpreza, talvez, todoa, uperando o prazo de dez ann 

eaeaa cond1qÕ •• oa certos e que não seria · 
bea just1Q& desembarcar outro OC»DJNllldante, actualmente em exer 1c1• 
para, em seu logar, pÔr o Snr.Capitão de Longo Curso Bento Manoel 
tucc.1, tanto mais que o mesmo nem poder4 allepr que Commandava 
vi o da 00111 nh1 , pois • s6 pelo f!cto de ontar segundo suas alleet 
qÕ , qu1n nn de serviqoaa. nao se depJ:ehende que a Companhia 1 

rcar-lh ordenado ou pensao. quando nao d!spamos e nenhua lot 
para camm1ssional•o1 e que requeira a ut111z qao e se aerviqos. 

A commia ão que o reclam nte d penhava, não d • 
man o m de car cter transitorio, como se pode ler d copia do otJ 
cio que lhe dirig!u o Di~ctar então - Snr.c pitão Napoleão de 
Alencaatro Guimaraes - elle interrompeu de "motu- proprio , s pc 

\ 
? \~ t>) ... /. 



ro . ectort 

• 



Cont. 1/8/33 

gor allegar que to1 despedido por t6rma irregular. 

Os despachos dados aos seus requerimentos, sol1c1tand 
commando ou oamm1ssão, mostrWD qu esta D1reotor1a não pensa 11 
minar o Snr.cammandante Manoel Bertuoo1 d posa1b111dade d ainda 
servir na Empreza, onde trabalhou varios annos. O que entretanto 
não poderemos & orear um Commando que não ex1B te, pois ' sabido 
que as nossas unidades diminuem por inavegabilidade. Outrotanto, 
não poderemos despedir um Commandante, .!!!! t6rma regular ~ proce a' ;eara nell adm1 ttir o reclamante{ n tampouco or ar uma cam-

ssao imaginar! , p~ nella instal r o Sr.Commandant Bertucci 
ti d t r uma pensao d Companhia. 

A tsgar a doutrina, e como são aind innumero os riti 
moa que poderao allegar os mesmos motiYos do snr.co ndante Bertucc 

egue-s que o Lloyd Bre.sile ir o nem esmo encontrar abrigo no 
to n. 21.509 datado de 11/6/1932 que estab leceu "quadros" para 

e a oal dando-lhe um determinado 11m! te. 

O Lloyd Braaileiro, aind em consequenoia da lei doa djz 
annoa • J4 supera esses quadros, pois s6 em COII!JI!Iln4an te a 1 al4 o 
numero ordinario e maia 5~ de excesso, mantem ainda 11 COIII18ll,dant a • 
ou a jam cerca de 1~ a maior do numero exigido por lei. 

Concluindo, repetimos: .. 
o Snr. Commandante da Coaplnhi! 4 Navegaqao Lloyd Brasi-
leiro Bento 14anoel Bert.uoci, nao commandaya navios do LloJ:4 
Brasileiro, quando 4 aembarcou; 

2• - te'Ye oommisaão, temperaria, como os proprioa ter.moa 4 

3 

• 

5 

aqao d 1xam ntrewer: 

"proceder aos necesaar1oa estudos e ta.ar •• preci-
providenciaa no sentido de regulariaar all (Vic 

ria B.Santo) o serviqo de praticag .. dOI noaaoa .a 
r••••• etc. Al'm dessa incumbencia te~ v.s. a apur 
devidamente o que houYer com relaqão a faltas de 
gaa transportadas pelo nosso yapor "TAUBATt•, que al 
encalhou etc". 

• que to! o proprio reclamante que se dispensou da Cammiaaã 
teaporaria requerendo, sea vencimentos para tratar de seua 
1nt re e a, ua anno !!_ llõenqa • -

que atando organisado o quadro de COIIIDandant a da Coa~i 
com os ~ de lei e mais 1~ de excedentes, não ' posaiv 1 

Caapanh1a, neste momento de 9perturaa tinanceiraa, ore r 
c doa "ad•hoo", ou oaamiasoes para oollocar todos oa qu 
queir viva torqa ser pensionados pela Bm~se. 

t1n lmente.a. que esta Companh1 , uma vez que tenha c011mand 
u ammissao onde poaea proveitar os serviQOS do Snr,Caa• 

dente do Lloyd Brasileiro Bento Manoel Bertuco1, nao ee 
ousar& tazel•o, desde que não venha em detrimento doa in• 

ter ases de outros com mais direito que o reclamante • 

... /. 



Cont. 

N ~ Sao essas, Senhor Direotor Geral, as oonsideraqoea que • 
o assuapto, devemos apresentar a Vossa Senhoria. 

Aproveitamos o enseJo para reiterar os protestos de nosa 
N apreqo distincta oonsideraçao. 

Illmo.sar. Dr.Oawaldo Soares 
DDoDIRlOOTOR DA SECREr ARIA. DO CONSXLHO NACIONAL DO 'l'MBAJrBOo 
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SENHOR DIR.ECTOR : 

Em respo t 

• 

o seu officio n.2-1631 de 14 do corren-
.... 

. te , o be-nos confirmar in for QO ue prestumo oas Senhor! 

em off1c1o n• 1086 d 1- - 33 1 entregu n s e Con elho em d t d 

4 d ste m z , re ativ ment pet1Q - O apresent d pelo snr. Co nd n 

~te B nto no 1 Bertucci. 

.Attenc1o s ud 
w 
o • 

Illmo. Snr. Dr. o ldo So res 
I DD . IRECTOR D SECREI' Rll DO CON .... ELHO N CIO L DO T.uw.-.n.Aoo.u.O . -
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lb:mo. Sr.~ do Conselho Jlacional do Trabalho~)1 

CONSELH N'~ClONAL DO TRABAL O 
~ .. ; :? -~ .. .. -q.v. .. .t..L_. 

Em. ~ de d~ 19:f:L 

BENTO M& NOEL BERTUCCI, no process~e reclama 

contra a Companhia de Navegação.Lloyd Brasileiro, actualmente na 
'> 

qa. Secção,- requer a v. Ex. se digne mandar conceder-lhe vista 

do mencionado processo, afim de que posa fazer novas e relevan

tes allegaçÕes e juntar outros documentos alem dos que instruem 

o seu pedido. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 

~ CL 
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EXMO. SNR. PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. 

co L 

BENTO MANOEL BERTUCCI, em !dditamento á petição com 
que foi_iniciado o processo de reclamaçao referente á Companh!a de 
Navegaçao Lloyd Brasileiro, usando das prerogativas que lhe sao con· 
-feridas pela lei, e autorisado pelo despacho que lh2 mandou conce-
-der vista do processo; vem fazer algumas conaideraçoes sobre a res· 
-posta que aquella Companhia deu a esse v. Conselho, quando solici-
-tada a informar sobre o pedido do requerente. De um modo geral, a 
resposta da Companhia confirma tudo quanto allegou o reclamante, is· 
-to é, que elle tem mais de lO annoe de bons serviços prestados á 
Empreza e se ac}W. ha longos mezes, sem receber quaesquer vencimento: 
aguardando ~b que, salvo a recente interin!dade, posterior a data 
da reclamaçao Em outra passagem da informaçao do Lloyd Brasileiro 
affirma a fls 11 que o reclamante depois de dirigir digo deixar o 
Commando do " ~ATINGA:, que havia sido vendido. Foi pelo Capitao N! 
-P2leao Guimaraes, entao director do_Lloyd, nomeado para uma commis· 
-sao no Porto de Victoria. " Commissao da qual o reclamante se dis-
-pensou". A verdade porém éJ.' que o peticionaria , deu cabal cumpri-
-mento a commissão da qual fora encarregado. E ás fls. 12 está uma 
carta da Administração do Lloyd, agradecendo os bon ~ serviços pres
-tadoa e dos quaes promett!a o Lloyd Brasileiro tomar bÔa nota. Pa-
-rece ainda que a informaçao do Lloyd BrasilEdro deseja fazer orer 
que o reclamante se afastara da Empreza desde a venda do "TABATINGA~ , , -A verdade porem e outra, nunca se afastou do Lloyd Brasileiro, a nat 
ser por licença regular, tanto que foi investido de commissoes depo: 
de.desemgaroado do "TABATINGA", e ainda recentemente ap6a a reclama· 
-çao ao v. Conselho, o proprio Director, Snr. Firmino de Carvalho Sl 
-to , nomeou para interinamente Commandar 2 Vapor "BOCAINA", como p: 
-va os doia documentos ora juntos, commissao esta, que o reclamante 
já executou, achando-se de novo desembarcado e sem vencimentos, ape· 
-sar do seu tempo de serviço e em flagrante contradiçao aos disposi· 
-tivos lesaes que o amparam no seu direito ao trabalho e respectiva 
remuneraçao. 

são eat~s, as ponderaçÕes que o requerente tem a fazer 
sobre a sua reclamaçao de fls.; que continúa de pé e que espera ver 
attendida pelo v. Conselho Nacional do Trabalho, como,é, da mais a
-bsoluta justiça. 

Rio de .Taneiro, !3 á, ~~.~ // J' j 

' · 
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Atendido que foi o pedido de fls. 24, 
formul ado por Bento Manuel Bertucci, nesta data aos resen-

tes autos junto a petição de fls. 26, capeando QS documentos 

de fls. 27, em a qual o referido su licante retende fazer 

t algum s considerações a 1ro Josi to da res os ta oferecida ela 

Companhia de Naveg~ção Lloyd Brasileiro, uando convidada p~ 

lo oficio de fls. 14, sob e a queixa apresentada elo mesmo 

ao r. Ministro do •rrabalho. 

Refere-se o interessado ás declaraç~es 

constantes do documento de fls. 11 e 12, dizendo ue nâo ~ 

verdade a alegação dac.J.uela ComparuLia, pois deu cabal cum ri

menta á comissão ara que fOra desi nado. 

Sobre essa referencia, devo escl~recer 

cue, pelo termos do citado docw~ento de gls. 12, o Lloyd Br~ 

sifleiro deu como conc·luidd a a.omissão que confiára ao inte

ressado, o y_ue, aliás , está cprroborado pelo relatorio ~ue o 

mesmo apresentou sobre as sindicancias e estudos que rocedeu. 

Seóundo declara~üo do pro rio suplican

te- vide etiçâo de fls. 26- o Lloyd, em data osterio~ á 
reclamação ue a.rese1tou pa inicial de fls. 2, já o reembar 

cou interin· !ente, o que prova ~1existir m vontade da Com-

anhia em readmiti-lo. Si na.o o fez, como diz em o ofité'io 

de fls . 17, fo· or considerar injusto o sacrifício de de

sembarcar outro Cmte., atualmente em exercício, para, em seu 

lur;ar , colocar o Ca ... J . Manuel Bertucci. 

~ ssim salvo melhor juizo, penso ue a 

Companhia não poderá manter m i~teress ado desemb~~ cado e sem 

percepção de vencimentos; .as, como não ha n vio dis onivel 

1 ara o mesmo, cumpre C.. reclam da a~ar os salarios, corres ot 

dentes aos que ercebia, considerando-o em dis onmbilidade, 

at ue se dê uma vaga de eomte. 

C. N . T . 2 
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Snr.Diretor 

cus 

31 de utubro 

6 em a a de 

ove ro d 1 33 

.. 

Secre ria do onse o c ona do 're b lho 

do o r c e n ... o vosso oficio no 2-~3 • ~ 

• indo, cuja ent r.:.~a no rotoco1o dest 

'1 tem se ver ficou, -nos nform u , e 

ti vamen e havendo C" do nomeado n erinamente a o comando 

o v r " oca na em 2 e A0 osLo u mo i OL:and te 

e 

e-

n ·o 

anoe .r.. r L cu de sem arcado ao termina a 1 cen a concedi da 

a comanda e f vo da ue e v or. 

Attenc a 
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I .1 

0 
VISTOl 

o Or. A w Pro urador Adjunto 

io de Janciro, <>L~ d . de 19,!.3. 
I 

PARECER -

Na petição de fls. 2, alego~,em suma, o 

reclamante que, sendo e~regado da Co~anbia de Navegação Lloy 

Brasileiro, com mais de 10 anos de serviço, embora não tenha 
sido demitido, acha-se afa2tado do serviço desde 26 de outubro 

de 1932, sem ~erce~ção de vencimentos, situação que, no seu 
, 

1 ntender, importa em burla a garantia de estabilidade funcio-

nal que lhe assiste, em virtude do dis~osto no art. 53 do dec. 

ng 20.465. Documentou o reclamante essas alegações com a cer

ltidão do seu tem~o de serviço (fls. 9), onde se constata que 
' este e, realmente, superior a lO anos. 

~ Ouvida sobre a reclamação, contestou-a 

a empresa com os seguintes fundamentos: 

·. lQ) que , desembarcando, em Montevidéo, 

do va~or •Tab&tinga", vendido a outra em~resa, foi o reclaman

te comissionado para ~roceder a estudos tecnicos no ~orto de 

VitÓria, em data de 31 de julho de 1931; 

I 2Q) que o ~ro~rio reclamante interrompeu 

essa comissão, solicitando licença ~or 12 mezes, Iam vencimen-

tos, ~ara tratar de interesses ~articulares; 

3Q) que, achando-se su~erlotado o quadro l 

de comandantes da em~resa, a maioria destes conta mais de 10 

anos de serviço, ~elo que, sem quebra da garantia que lhes as

siste, não pÓde a e~re,sa desembarcar um dêles afim de, em seu 

legar, ser dado trabalho ao reclamante; 
4Q) que, finalmente. sobrevindo comando 

ou comissão em que ~ossa a~roveitar os serviços do reclamante, 

não se recusará a e~resa a faze-lo, desde que não sejam ~re-



( 

u 
judicadoa os interesses de outros comandantes, com mais direi
to que o reclamante. 

- ·I . Este. l>Or sua vez .• cont-estando tais afir-

reassegura que nunca se demitiu ou foi demitido da 
... 

maçoes, 

em:presa, tanto que esta, ultimamente, o investiu interinamen
te no comando éio vapor "Boca1na". comissão que já executou, 

voltando á sua situação ~rimitiva de desembarcado, sem venci

mentos, pe o que reitera a reclamação dirigida a este Conse

lho Pe o ?f1c1o de fls. 31 a em~resa confessa que, realmente, 
.. 

concedeu ao reclamante o comando interino do va~or wBocaina , 
("\ 

durante o im~edimento do comandantê efetivo. 

Do que ficou exposto não ha , senão concluir 

pela procedencia do alegado na ~etição de fls. 2. 

Duvida não existe de que o reclamante con-
, 

t .inua a ser considerado :Pela em:presa como seu em:Pregado, sem 

o que não s~ e:x::plicaria o fáto de o ter ~nvestido no comando 
, ,.. 

de navio seu, justam~nte em data :POSterior a reclamaçao, :Pre-

cisamente no dia seguinte ao em que foi articulada a defesa 

de fls. 17. 

Tambem é certo que o reclamante não inter

roUl.];leu, de rórma irregular, a comissão em VitÓria, :POis disso 

existe cabal desmentido na carta que lhe dirig~u a em:presa e 

se encontra a fls. 12. 

o que ressalta da :Processo é que, termi

nada a lice~ça conce~ida ao reclmante, em outubro de 1931, 

a e~resa se vem negando sistematicamente a dar-lhe serviço, 

de modo que, não se achando demitido, encontra-se. :Praticamen

te, o reclamante em situação equivalente, ~ois a tanto im:Por-

·ta o estar, ha cerca de um ano, sem :Perceber quaesquer venci-

mentos. A ra:Pida comissão que lhe foi cometida em agosto do 

ano corrente &:Penas serve ]ara reforçar essa convicção, po~s. 

foi ela dada em ·caracter interino, emquanto :Perdurou a licen

ça de um comandante efetivo. 



ora, a situação de instabilidade em que 
, 

a empresa mantem o r clamant atenta evidentemente contra a 

garBliltia :prevista no art'. 53 do dec. na 20.465. Si a situação 

financeira da empresa é de dificulades, si a sua frota dim~ue 
, 

devido a inavegabilidade de navios, si o quadro de comandantes 

se encontra superlot&do, compete a empresa estabelecer para 
esse um regime de trabalho do qual resulte equitativa distri-

buição de serviço, de maneira a uns não sêrem prejudicados em 

favor de outros, como vem acontecendo ao reclamante. 

Não vemos como, na empresa, possa haver, 

em face da garantia de estabilidade prevista pelo art. 53 do 

dec. na 20.465. outros comandantes com mais direito a sêrem 
aproveitados em eomando de navios, pois, a todos aquêles qu 

tiverem mais de 10 anos, assiste Q mesmQ direito que ao r~Qla

mante assist& de ser mantido efetivamente no serviço, com as 

vantagens decorrentes. 
Em face do exposto, somos de parecer 

, ... 
s ja dado provimento a reclwmaçao, afim de ser a empresa com-

pelida a se abster da atitude que assumiu para com o reclaman

te, assegurado a este o aproveitamento em comando em egualdade 

de condições' com os demais comandantes que contarem mais de 10 

anos de serviço. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1933. 

~~M~~~ 

1
. r , .4 • 10 Adjunto do :Procurador r rl_. 
~"' ~ ç,ftJ/~ ... J.~. 

N 

6 orâet~ ·do Exrno. 
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,., 
vrs 'OS E RELA1ADOS os autos do processo em que o Capitao de Longo 

,., 
curso e11to Manoel Bertucci reclama contra a companhia de Nave,e:açao Lloyc 

Brasileiro , pelo fato de se u.cnar desembarcado e sem receber os seus 

vencimentos , desde 26 de Outubro de 1932, uando terminou a sua licença 

de 12 mêses, sem vencimentos, até a presente data: 

considerando que, ouvida a Emprêsa sobre a reclamattão de fls . 2, 

esta contestou-a com os seguintes argumentos: 

1 o) que, desembarcando, em on tevidéo , do vapor "Taba tingd", va1 d~ 

do a outra emprêsa, foi o reclamante comissionado .t)ara proceder a estu

dos tecnicos no porto de Vitória, em data de 31 de Julno de 1931; 

2°) que o proprlo reclamante interrompeu essa comissão, solicitan· 

do licença por 12 mesês, sem vencimentos , para. tratar de inLeresses par

ticulares; 

3°) que , achando-se superlotado o quadro de comandantes da emprê

sa, <J. maioria destes conta mais de 10 anos de ._,erviço, pelo que , sem que· 

bra da ga.rantia que lhes assiste , nuo póde a emyresa desembarcar um déle~ 

afim de, em seu logãr , ser dado trabalho ao reclamanLe; 

4) que , finalmente, sobrevindo cornando ou cumissão em que possa 

aproveitar os serviços do reclamante , não se recusará a empresa a faze- lc 

desde que não sejam prejudicados os interesses de outros comandantes, con 

mais direito que o reclamanLe ; 

Considerando q11e este, por sua vez, contestando Lais aí'irmattÕes , 

reassebJUra que nunca se demitiu ou f' oi derni tido da empresa , tanto que 

esta, ultimamente , o investiu interinamente no comando do vb.por "Bocaina" 

comissão que já executou;voltando á sua situa~ão yrimi Liv· de dcsemb· rca

do, sem vencimentos, pelo que reitera a reclama~ão d riglda a este con e-



lho ; 

considerando que , assim, não existe duvida de que o re-

clamante continua a ser tido pela emprêsa como seu empr gado , sem 

o que não se explicaria o fato de o ter investido no comando de 

navio seu , justamente em data posterior á reclamação , 

precisamente no dia seb~inte ao em que foi ~r~iculada 

ou rnelhor , 

a def·esa de 

fls . 17 ; 

considerando que o reclamante não interrompeu , de forma 

irregular , a comissão em Vitoria , conforme se verií"ica do documen

to de fls . 12 ; 

considerando que o reclamante tem mais de lO anos de ser

vi~o , estando , assim , t;o.rantida a sua vitaliciedade ; 

considerando que a situação cte instabilidade em que a em

prêsa tnan em o reclB.lTií.in te a tenta evidentemente contra a ·garantia pr 

vista no art . b3 do dec . 20 .465 , de 1° de Outubro de 1931 ; 
N 

considerando que nao pode · aver , em face da garantia de 

estabilioade ~revista no artigo citado , outros comandantes com mai s - -d1re1Lo a sêrem avroveitados em comando de navios , ois , a todos 

aquêles que tiverem mais de lO anos , assiste o mesmo direito que 

ao reclrunante assiste de ser mantido efetivamente no serviço , com 
as vanta5ens decorrentes ; 

Resolvem os membros do consel o Nacional do Trabalho , d.e 

acOrdo com o parecer do Dr . 1° Adjunto do Procurador Geral , dar 

vrovimento á r~clamação de fls . 2, afim de que a Companhia de Na-
"' 

vegdçao Lloyd Brasileiro , Pa6~e ao ca~iLão Bento Manoel Bertucci 
a:_ 

os vencimentoyque tem direito , como comandante , até que seja ele 

aproveitado em comando em ebualdade ae condiçÕes e;om os demais co

mandantes que cont.arem mais de 10 anos de serviço . 

~io de Janeiro , 25 de Janeiro de 1934. 

U L C \DO N_J DIARIO OFFI I 

l.iLd -E~ I 9-J{/ Presidente 

Relator 

.fJrocurudor Geral 
•' 
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8 v r 1ro 4 

.. 
"' sr .. D1r tor d c1 • d v çao Lloyd 1le1ro. 

et ·-vo , ord do r. re 1dente, 

roter1do lo 

sNo d 25 de J 1ro dest ano, no auto do proce so 

e qu o 

Cl 

1tão d o o ·urso ento anoel Bertucc1 r -
·'!1 

t Inst tuto cont essa C1 • 
l : 

-corde 1s sau ço • 

Diretor da cre r • 
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• 

Snr. Diretor de Secretar! e do Co 

Aou ando o r oe imento d vc ao oficio n° 1-15 , 

d e do oorr nt , b -nos informar que o Capi t · o de Longo 

Curso Bento Manoel Bertucoi to re dm1t1do na tunçõe d 

Comsndante desta Empr e 2S do ez paaa do. 

Sauda oes 



N 

llllO.fiMA O 

Este conselho, em decisão proferida no acordão 
de fls. 34, Publicado no Diario Oficial de 16 de Fevereiro 

do corrente ano) resolveu, de acordo com o parecer do nr. 1° 

Adjunto do Procurador Geral, dar provimento á reclamacão de 

fls. 2, afim de ue a companhia de Navegação Lloyd Brasileiro, 
pague ao capitão Bento Manoel Bertucci os vencimentos a que 

tem direito como comandante até ~ue seja ele aproveitado em 
,.. 

com ndo em egualdade de condiçoes com os ~emais comand ntes 

4ue contarem mais de dez anos de serviço. 
Com o oficio de fls . 3ti encamlnnou-se uma co~ia 

do referido acordão á compannia recorrida. 
,.. 

A companhia de Navegacao Lloyd Brasileiro acusan-
N 

do o recebimento do precitado oficio , comunica q~e o capitao 

de Longo curso, Bento Manoel Bertucci, foi readminido nas fun

cões de Comandante daquela Empresa em 23 de Fevereiro ultimo . 

Estando, pois, cumprida a decisão do Egregio 

Conselho Nacional do Trabalho, proferida em sessão de 25 de 

uaneiro p. passado, jenso, . salvo melhor juizo, que a autorida

de su~erior poderá ordenar o arquivamento destes 
Rio de Janeiro, 6 de Marco de 

~~h~~ 
2° Oficial 
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